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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Informações Primárias:  

Órgão Requerente :  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA 

SOCIAL. 

Descrição de Categoria de 

Investimento: 

( X ) aquisição 

(  ) contratação de serviço  

 

Modalidade e tipo de licitação:  

Lei 14.133/2021 - 

MODALIDADE: 

(X) Pregão 

(  ) Dispensa Eletrônica  

( ) Inexigibil idade 

( ) Credenciamento 

  

Critér ios de julgamento:  

 

( x ) I - menor preço; 

(  ) II – melhor técnica;  

(  ) III – técnica e preço;  

(  ) IV – maior lance ou oferta  

 

Fundamentação legal  

Lei 14.133/2021  

 

2. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS 

DE ALIMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A Aquisição de cestas básicas de alimentos, prevista no beneficio 

eventual de auxi l io alimentação, visa atender às famíl ias e indivíduos 

em situação de vulnerabil idade social.  

O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção 

básica de caráter suplementar e temporário que integra organicamente  
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as garantias do sistema único de assistência Social – SUAS, com 

fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e 

humanos. 

Portanto, para a execução do benefício eventual de auxil io 

alimentação, faz-se necessário a aquisição de bens de consumo que 

constituirão a cesta básica de alimentos.  

 

3 – RESULTADOS ESPERADOS: 

3.1 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 

3.2 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando 

somente o necessário para cada aquisição. 

 

4 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 

4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura. 

 

5 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de até 02 

(dois) dias após a solicitação da Secretaria responsável, salvo se houver pedido 

formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e 

acatado pela PREFEITURA. 

5.2 Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e necessidade dos 

casos, encaminhada para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço 

público emergencial. 

5.3 Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem 

solicitados pelo órgão responsável, os quais poderão ser diariamente ou 

semanalmente, de acordo com o interesse e demanda da Administração, respeitados 

os prazos no item 5.1 ou 5.2. 

5.4 Serão aceitos produtos, desde que sejam de qualidades e atendam as 

necessidades e os requisitos técnicos. 
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5.5 O item a ser adquirido deve ser SEPARADO E MONTADO com pacote forte e 

resistente pelo fornecedor e entregue no local indicado pela Secretaria interessada, 

observando os prazos e frequência determinado pela PREFEITURA. 

5.7 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos 

fornecidos pela CONTRATADA, sendo que o produto deste Edital será recebido da 

seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 

pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.8 O produto que fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento 

convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso. 

5.9 Quanto a problemas de qualidade do produto ou das condições, a licitante 

notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar 

problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.10 O produto cotado não poderá ser substituído no decorrer do contrato, sem a 

solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam 

por produtos de qualidades equivalentes. 

5.11 O transporte e a descarga dos produtos, correrão por conta da CONTRATADA, 

sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 

 

6 – LOCAL DE ENTREGA:  

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante. 

 

7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens 

solicitados e emissão da referida nota fiscal. 
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7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 

notas fiscais/faturas. 

7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade do Contratado. 

7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
8. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

 
1 

 

KIT CESTA BÁSICA GRANDE CONTENDO: 
2 PCT. DE ACUCAR CRISTAL – 2KG 

2 PCT. DE ARROZ – 5 KG CADA 

1 PCT. DE FEIJÃO CARIOCA – 1 KG 
1 PCT. DE FEIJÃO PRETO – 1 KG 

1 PACT. DE FARINHA DE MANDIOCA  – 1 KG. 
2 PCT. DE MACARRÃO ESPAGUETE – 1 KG CADA 

1 PCT. DE SAL –  1 KG 
1 PCT. DE FARINHA DE TRIGO –  1KG 

1 PCT. DE FUBÁ – 1 KG 

1 PCT. DE BISCOITO ÁGUA E SAL –  345 G. CADA. 
1 PCT. DE BISCOITO DE MAISENA – 400 G. 

2 CX. DE LEITE INTEGRAL LONGA VIDA –  1 L.  
CADA 

2 UNIDADES DE OLÉO DE SOJA – 900 ML CADA. 

1 PCT. DE COLORAL –  400 G. 
 

 
UN 

 
400 

 

2 
 

 
KIT CESTA BÁSICA PEQUENA CONTENDO: 

1 PCT. DE ACUCAR CRISTAL – 2KG 

1 PCT. DE ARROZ – 5 KG  
1 PCT. DE FEIJÃO CARIOCA – 1 KG 

1 PCT. DE FEIJÃO PRETO – 1 KG 
1 PACT. DE FARINHA DE MANDIOCA  – 1 KG. 

1 PCT. DE MACARRÃO ESPAGUETE – 1 KG CADA 

1 PCT. DE SAL –  1 KG 
1 PCT. DE FARINHA DE TRIGO –  1KG 

 
UN 

 
600 
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1 PCT. DE FUBÁ – 1 KG 
1 PCT. DE BISCOITO ÁGUA E SAL –  345 G.  

1 PCT. DE BISCOITO DE MAISENA – 400 G. 
1 CX. DE LEITE INTEGRAL LONGA VIDA – 1 L.  

1 UNIDADES DE OLÉO DE SOJA – 900 ML  

1 PCT. DE COLORAL –  400 G. 
 

 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO:  

LOTE 1: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS DE ALIMENTOS, 
CONTENDO OS ITENS: 2 PCT. DE ACUCAR CRISTAL – 2KG; 2 PCT. DE ARROZ – 5 KG 
CADA; 1 PCT. DE FEIJÃO CARIOCA – 1 KG; 1 PCT. DE FEIJÃO PRETO – 1 KG; 1 PACT. 
DE FARINHA DE MANDIOCA – 1 KG; 2 PCT. DE MACARRÃO ESPAGUETE – 1 KG 
CADA; 1 PCT. DE SAL – 1 KG; 1 PCT. DE FARINHA DE TRIGO – 1KG; 1 PCT. DE FUBÁ 
– 1 KG; 1 PCT. DE BISCOITO ÁGUA E SAL – 345 G. CADA; 1 PCT. DE BISCOITO DE 
MAISENA – 400 G; 2 CX. DE LEITE INTEGRAL LONGA VIDA – 1 L. CADA; 2 
UNIDADES DE OLÉO DE SOJA – 900 ML CADA; 1 PCT. DE COLORAL – 500 G. PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

 

 

Seq. 
Cod. 
Agili 

Código 
TCE 

Itens Unidade Quant. Preço estimado 
Valor 
total 

 

1 31816 151421-0 
ACUCAR CRISTAL BRANCO, PURO E 
NATURAL 2KG 

PCT2QUILO 800,00 R$ 7,5600 
R$ 

6.048,00 

 

2 47778 151417-2 

ARROZ AGULINHA TIIPO 01– Arroz 
beneficiado, polido, agulhinha tipo 1, longo 
e fino, grãos inteiros. Coloração perolada e 
translucida, não necessitando escolher 
para lavar. Rendimento após cozimento de 
no mínimo 2,5 vezes a mais o peso antes 
da cocção. Isento de sujidades e mofos. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, 
não violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, 
data de fabricação e vencimento. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 5kg.  

PC 5 KG 800,00 R$ 28,1660 
R$ 

22.532,80 

 

3 58829 131462-9 

BISCOITO COM SAL - TIPO ÁGUA E SAL, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, ÁGUA, SAL E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME 
BOPP 

Un 400,00 R$ 6,8075 
R$ 

2.723,00 

 

4 29513 295271-8 
BISCOITO DOCE - MAISENA SEM RECHEIO 
400GRAMAS 

Un 400,00 R$ 7,0880 
R$ 

2.835,20 
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5 48125 154742-9 

COLORAU 500G, VALIDADE NÃO DEVERA 
SER MENOR QUE 06 A 08 MESES. 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
ROTULO DA EMBALAGEM. 

g 400,00 R$ 9,8633 
R$ 

3.945,32 

 

6 48150 427141-6 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA TIPO 01 
- 1KG, ISENTO DE PARASITAS, 
SUJIDADES, SABORES E ODORES 
INDESEJADOS. VALIDADE NÃO DEVERA 
SER MENOR QUE 06 A 08 MESES. 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM. 

PC 1 KG 400,00 R$ 11,6266 
R$ 

4.650,64 

 

7 48154 5009-1 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1 KG, 
ISENTO DE PARASITAS, SUJIDADES, 
SABORES E ODORES INDESEJADOS. 
VALIDADE NÃO DEVERA SER MENOR QUE 
06 A 08 MESES. EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO ROTULO. 

PC 1 KG 400,00 R$ 5,2950 
R$ 

2.118,00 

 

8 57466 0006102 

FEIJÃO CARIOCA – Tipo 1, de primeira 
qualidade constituído de no mínimo 90% a 
98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente 
de tamanho e formatos naturais maduros, 
limpos e secos isento de parasitas, 
sujidades, sabores e odores indesejados. 
Validade não deverá ser menor de 6 
meses, contendo registro da data de 
fabricação, embalagem de 1kg com peso e 
validade estampada no rotulo da 
embalagem.   

KG 400,00 R$ 8,1450 
R$ 

3.258,00 

  

9 57467 148192-4 

FEIJÃO PRETO – Tipo 1, de primeira 
qualidade constituído de no mínimo 90% a 
98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente 
de tamanho e formatos naturais maduros, 
limpos e secos isento de parasitas, 
sujidades, sabores e odores indesejados. 
Validade não deverá ser menor de 6 
meses, contendo registro da data de 
fabricação, embalagem de 1kg com peso e 
validade estampada no rotulo da 
embalagem.  

KG 400,00 R$ 9,6340 
R$ 

3.853,60 

 

10 57867 427140-8 

FUBA DE MILHO AMARELO 1KG-F fubá 
TIPO MIMOSO 100% MILHO 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, OBTIDO A PARTIR DA MOAGEM 
DO GRÃO DE MILHO.  

KG 400,00 R$ 5,7225 
R$ 

2.289,00 
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11 48191 182044-3 

LEITE LONGA VIDA 1L - UHT INTEGRAL, 
EMBALAGEM TETRA PARK, 
ESTERILIZADAS, COMPOSIÇÃO MÍNIMA 
POR LITRO: VALOR ENERGÉTICO 550 
KCAL, CARBOIDRATOS 40G, PROTEÍNAS 
30G, LIPÍDIOS 30G. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, O LOCAL DE ORI 

CX 1 L 800,00 R$ 6,3850 
R$ 

5.108,00 

 

12 58828 00026240 

MACARRAO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE 
CONTEM SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO, FARELO DE TRIGO E FIBRA DE 
TRIGO. 

KG 800,00 R$ 10,7933 
R$ 

8.634,64 

 

13 48212 182099-0 

ÓLEO DE SOJA REFINADO TIPO I 900ML – 
O PRODUTO APRESENTA-SE COMO UM 
ÓLEO DE COR LEVEMENTE AMARELADO, 
LÍMPIDO COM ODOR E SABOR SUAVE 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO ROTULO 

F100MLT 800,00 R$ 6,9480 
R$ 

5.558,40 

 

14 57514 133838-2 

SAL REFINADO - Refinado, Iodado, 
beneficiado e isento de sais de cálcio e 
magnésio, impurezas orgânicas, areias e 
fragmentos de conchas. Produzido e 
embalado em conformidade com a 
legislação vigente. Embalagem primária: 
pacotes com 1 kg. Validade mínima de 6 
meses.    

KG 400,00 R$ 3,0720 
R$ 

1.228,80 

 

Total: R$ 74.783,40 

 

LOTE 2:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS DE ALIMENTOS, 
CONTENDO OS ITENS: 1 PCT. DE ACUCAR CRISTAL – 2KG; 1 PCT. DE ARROZ – 5 KG 
CADA; 1 PCT. DE FEIJÃO CARIOCA – 1 KG; 1 PCT. DE FEIJÃO PRETO – 1 KG; 1 PACT. 
DE FARINHA DE MANDIOCA – 1 KG; 1 PCT. DE MACARRÃO ESPAGUETE – 1 KG 
CADA; 1 PCT. DE SAL – 1 KG; 1 PCT. DE FARINHA DE TRIGO – 1KG; 1 PCT. DE FUBÁ 
– 1 KG; 1 PCT. DE BISCOITO ÁGUA E SAL – 345 G. CADA; 1 PCT. DE BISCOITO DE 
MAISENA – 400 G; 1 CX. DE LEITE INTEGRAL LONGA VIDA – 1 L. CADA; 1 UNIDADE 
DE OLÉO DE SOJA – 900 ML CADA; 1 PCT. DE COLORAL – 500 G. PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

 

 

Seq. 
Cod. 
Agili 

Código 
TCE 

Itens Unidade Quant. Preço estimado 
Valor 
total 

 

1 31816 151421-0 
ACUCAR CRISTAL BRANCO, PURO E 
NATURAL 2KG 

PCT2QUILO 600,00 R$ 7,5600 
R$ 

4.536,00 
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2 47778 151417-2 

ARROZ AGULINHA TIIPO 01– Arroz 
beneficiado, polido, agulhinha tipo 1, longo 
e fino, grãos inteiros. Coloração perolada e 
translucida, não necessitando escolher 
para lavar. Rendimento após cozimento de 
no mínimo 2,5 vezes a mais o peso antes 
da cocção. Isento de sujidades e mofos. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, 
não violada, contendo dados do produto: 
identificação, procedência, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, gramatura, 
data de fabricação e vencimento. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote de 5kg.  

PC 5 KG 600,00 R$ 28,1660 
R$ 

16.899,60 

 

3 58829 131462-9 

BISCOITO COM SAL - TIPO ÁGUA E SAL, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, ÁGUA, SAL E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME 
BOPP 

Un 600,00 R$ 6,8075 
R$ 

4.084,50 

 

4 29513 295271-8 
BISCOITO DOCE - MAISENA SEM RECHEIO 
400GRAMAS 

Un 600,00 R$ 7,0880 
R$ 

4.252,80 

 

5 48125 154742-9 

COLORAU 500G, VALIDADE NÃO DEVERA 
SER MENOR QUE 06 A 08 MESES. 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
ROTULO DA EMBALAGEM. 

g 600,00 R$ 9,8633 
R$ 

5.917,98 

 

6 48150 427141-6 

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA TIPO 01 
- 1KG, ISENTO DE PARASITAS, 
SUJIDADES, SABORES E ODORES 
INDESEJADOS. VALIDADE NÃO DEVERA 
SER MENOR QUE 06 A 08 MESES. 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 

PC 1 KG 600,00 R$ 11,6266 
R$ 

6.975,96 

 

7 48154 5009-1 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1 KG, 
ISENTO DE PARASITAS, SUJIDADES, 
SABORES E ODORES INDESEJADOS. 
VALIDADE NÃO DEVERA SER MENOR QUE 
06 A 08 MESES. EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO ROTULO. 

PC 1 KG 600,00 R$ 5,2950 
R$ 

3.177,00 

 

8 57466 0006102 

FEIJÃO CARIOCA – Tipo 1, de primeira 
qualidade constituído de no mínimo 90% a 
98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente 
de tamanho e formatos naturais maduros, 
limpos e secos isento de parasitas, 
sujidades, sabores e odores indesejados. 
Validade não deverá ser menor de 6 
meses, contendo registro da data de 
fabricação, embalagem de 1kg com peso e 
validade estampada no rotulo da 
embalagem.   

KG 600,00 R$ 8,1450 
R$ 

4.887,00 
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9 57467 148192-4 

FEIJÃO PRETO – Tipo 1, de primeira 
qualidade constituído de no mínimo 90% a 
98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente 
de tamanho e formatos naturais maduros, 
limpos e secos isento de parasitas, 
sujidades, sabores e odores indesejados. 
Validade não deverá ser menor de 6 
meses, contendo registro da data de 
fabricação, embalagem de 1kg com peso e 
validade estampada no rotulo da 
embalagem.  

KG 600,00 R$ 9,6340 
R$ 

5.780,40 

 

10 57867 427140-8 

FUBA DE MILHO AMARELO 1KG-F fubá 
TIPO MIMOSO 100% MILHO 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, OBTIDO A PARTIR DA MOAGEM 
DO GRÃO DE MILHO.  

KG 600,00 R$ 5,7225 
R$ 

3.433,50 

 

11 48191 182044-3 

LEITE LONGA VIDA 1L - UHT INTEGRAL, 
EMBALAGEM TETRA PARK, 
ESTERILIZADAS, COMPOSIÇÃO MÍNIMA 
POR LITRO: VALOR ENERGÉTICO 550 
KCAL, CARBOIDRATOS 40G, PROTEÍNAS 
30G, LIPÍDIOS 30G. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, O LOCAL DE ORIGEM. 

CX 1 L 600,00 R$ 6,3850 
R$ 

3.831,00 

 

12 58828 00026240 

MACARRAO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE 
CONTEM SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO, FARELO DE TRIGO E FIBRA DE 
TRIGO. 

KG 600,00 R$ 10,7933 
R$ 

6.475,98 

 

13 48212 182099-0 

ÓLEO DE SOJA REFINADO TIPO I 900ML – 
O PRODUTO APRESENTA-SE COMO UM 
ÓLEO DE COR LEVEMENTE AMARELADO, 
LÍMPIDO COM ODOR E SABOR SUAVE 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO ROTULO. 

F100MLT 600,00 R$ 6,9480 
R$ 

4.168,80 

 

14 57514 133838-2 

SAL REFINADO - Refinado, Iodado, 
beneficiado e isento de sais de cálcio e 
magnésio, impurezas orgânicas, areias e 
fragmentos de conchas. Produzido e 
embalado em conformidade com a 
legislação vigente. Embalagem primária: 
pacotes com 1 kg. Validade mínima de 6 
meses.    

KG 600,00 R$ 3,0720 
R$ 

1.843,20 

 

Total: R$ 76.263,72 

 

9.1 O valor máximo admissível para a aquisição das cestas básicas de alimento 

descritas neste termo, elaborado com base nos balizamentos realizados junto a 

fornecedores do ramo, é R$ 151.047,12(cento e cinquenta e um mil, quarenta 

e sete reais e doze centavos), sendo o valor do primeiro lote:  

R$ 74.783,40 (setenta e quatro mil, setecentos e oitenta e três e quarenta 

centavos).  
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Segundo Lote: R$ 76.263,72 (setenta e seis mil e duzentos e sessenta e três reais 

e setenta e dois centavos) 

 

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, ocorrerão pela 

seguinte dotação:  

✓ Código reduzido 628 

✓ Função Programática 08.244.0002.2043  

✓ Natureza da despesa 3.3.90.30.  

✓ Fonte de recurso 1.500.0000000 

✓ Secretaria Municipal de Assistência Social, Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

 
 

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e f iscalização do recebimento dos serviços, 

bem como o responsável, ficará a cargo da Fiscal de contrato:  Cleide 

Santana Alves dos Santos , Servidora Pública lotado na Secretaria 

Municipal de Assistente Social,  

Suplente de Fiscal de Contrato: Nelise Elisete Anderle Servidora 

Pública lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social  

 

12. Justificativa para a Realização do Pregão Presencial para 

Aquisição de Cestas Básicas 

A escolha do pregão presencial como modalidade de licitação para 

a aquisição de cestas básicas destinadas à Secretaria de Assistência 

Social da Prefeitura Municipal de Cláudia -MT está fundamentada nas 

disposições da Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as contratações 

públicas. 

Optar pelo pregão presencial permite uma maior participação de 

empresas locais, que podem competir em igualdade de condições. Isso 
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contribui para o fortalecimento da economia do município, gerando 

empregos e renda, além de promover o desenvolvimento das empresas 

regionais, em conformidade com os princípios de sustentabil idade e 

responsabil idade social previstos na Lei nº 14.133/2021.  

O pregão presencial proporciona maior transparência e controle do processo 

licitatório, uma vez que todas as etapas ocorrem de forma pública e com a presença 

dos interessados. Isso fortalece a confiança na lisura do processo, garantindo que os 

princípios da isonomia, competitividade e economicidade sejam plenamente 

respeitados. 

Dessa forma, com base nos argumentos apresentados, fica justificada a 

escolha do pregão presencial como a modalidade licitatória mais adequada para a 

aquisição de cestas básicas pela Secretaria de Assistência Social da Prefeitura 

Municipal de Cláudia-MT. A adoção dessa modalidade atende tanto às necessidades 

operacionais quanto aos princípios legais estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, 

assegurando a melhor relação custo-benefício para o município. 

 

 

 
 

Cláudia–  MT, 11 de junho de 2024 .  
 
 
 
 
 

MONICA FATIMA DEPRÁ 
Secretária Municipal de Assistência Social  
 
 
 
 
 
 
 
 
 


